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22º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO 
 “GRUPO URUGUAIANA” 

(Processo Administrativo n° 64566.000085/2026-51) 

 

JUSTIFICATIVA - PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

Conforme estabelecido no parágrafo 29 do parecer nº 

00232/2024/CGAQ-EST/SCGP/CGU/AGU, esta Organização Militar, integrante do GCALC, 

participa da Chamada Pública nº 01/2025 da UASG 160438, Cmdo da 2ª Bda C Mec. Por 

meio desta chamada, já foram adquiridos e continuarão sendo adquiridos, no exercício corrente, 

gêneros alimentícios provenientes de agricultores familiares. 

Entretanto, não foi possível atender integralmente às exigências do Decreto nº 
11.802/2023, devido à insuficiência de ofertas na região por parte dos agricultores 
familiares, inviabilizando o cumprimento do percentual mínimo de 30% do valor total 
recebido, conforme estipulado no referido decreto: 

 

 
“Art. 4º Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, 
à aquisição de gêneros alimentícios pelos órgãos e pelas 
entidades da administração pública federal direta e indireta, no 
mínimo, trinta por cento deverão ser destinados à aquisição de 
produtos de agricultores familiares e suas organizações, por 
meio da modalidade de compra institucional” 
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